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CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO /PI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001.0000013/2024       

 

OBJETO: Registro de preços para material de expediente e copias xerográficas para Câmara 

Municipal, conforme edital e anexos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 281.132,10 (duzentos e oitenta e um mil, cento e 

trinta e dois reais e dez centavos) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

 

INTERVALO MÍNIMO: 10,00 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h00min do dia 13 de março de 2024. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01 de março de 2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 13/03/2024 às 08:00 horas (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF) 

 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO/PI, pessoa jurídica de 

direito público interno com inscrição CNPJ n° 09.576.893/0001-92 situada na praça Coronel Bor-

ges, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabele-

cidas neste Edital. 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) acessível através do site www.licitanet.com.br , 

conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre o Município de Floriano -PI e Licitanet. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Floriano-PI, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da www.licitanet.com.br. 

 

1.3 - O sistema de pregão eletrônico da licitanet é certificado digitalmente por autoridade certifica-

dora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

 

1.4 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua pro-

posta de preços e operacionalização e uso do sistema. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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1.5 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

1.6 - Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 

operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da 

plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de preços para material de expediente e  copias xe-

rográficas para Câmara Municipal, conforme edital e anexos 

, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2 - A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela cons-

tante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.  

 

3 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DO LICITANET 

3.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) acessível através do site www.licitanet.com.br, 

conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Câmara Municipal de Floriano- PI e 

Licitanet. 

 

3.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através do site www.licitanet.com.br , a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designa-

do, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 

3.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

 

3.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a licitanet a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico im-

plica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para reali-

zação das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.6 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

3.7 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-

mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.8 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste-

mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela in-

http://www.licitanet.com.br/
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formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identi-

fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 

funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste 

Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo 

cadastramento junto à licitanet e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licita-

ção. 

 

4.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

4.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricul-

tor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limi-

tes previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.3.1 Terão prioridade de contratação as MPE's sediadas local, aplicando-lhes a prioridade de con-

tratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Esta priorização está devida-

mente amparada pelo § 3º do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações, e inci-

so II do art. 9º do Decreto nº 8.538/15, Decreto Municipal n° 041/2022 e da Lei municipal 

1.115/2021 e justifica-se pela obrigatoriedade do gestor em promover o desenvolvimento econômi-

co e social no âmbito municipal. 

 

4.4 - Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.4.3 - Empresa, isoladamente ‘’ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 

4.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-

nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-

zembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 - O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substi-

tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica-

da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilí-

cito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.8 - O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente finan-

ciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurí-

dica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.10 - A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata-

ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para recebimento da proposta. 

 

5.3 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-

rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-

mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.3.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assi-

nalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

 

5.3.2 - Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de peque-

no porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

data e horário fixado para recebimento das propostas. 

 

5.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá so-

mente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici-

tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.7 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

5.7.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a me-

lhor oferta; e 

 

5.7.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso es-

tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema po-

derá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.8.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

5.8.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado-

tado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

 

5.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no siste-

ma eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


ESTADO DO PIAUÍ 
 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 
 

CNPJ n.º  09.576893/0001-92 • Praça Cel. Borges, S/N • Fone: (089) 3522-1301 • CEP 64800.000 • Floriano –Piauí 

e-mail:florianocamaramunicipal@gmail.com 

 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-

cução do objeto. 

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-

veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-

feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-

tratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.9.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.7. 

 

6.10 - O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelos Tri-

bunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contra-

tada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis-

tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o 

horário estabelecido para o seu recebimento. 

 

7.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-

trário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances. 

 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-

tantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor LOTE 

 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema.  

 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve-

rá ser de R$ 10,00. 

 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 

 

7.12 – Para o envio de lances no pregão eletrônico nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorroga-

da automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perío-

do de duração da sessão pública. 

 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga-

ção, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-

cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lan-

ces intermediários. 

 

7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul-

gará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

7.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de peque-

no porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Re-

ceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-

croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamenta-

da pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

7.19.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl-

tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.19.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.20.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nes-

ta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7.20.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezem-

bro de 2009. 

 

7.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifi-

cado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-

cesso licitatório. 

 

7.21.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

7.21.5 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração conten-

do informações para assinatura da ata de registro de preços, conforme Anexo V do Edital. 

 

7.21.6 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamen-

tada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-

ta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifi-

cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.2.1 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

8.2.2 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

8.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.1 e 5.3 deste edital. 

 

8.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili-

dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con-

tratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

8.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores infe-

riores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.7.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-

to. 

 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o lici-

tante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.2 - Habilitação Jurídica 

9.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

9.2.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

9.2.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.2.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 

9.2.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.2.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitu-

tivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-

ção no Registro onde tem sede a matriz; 

 

9.2.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí-

dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971; 

 

9.2.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimen-

to Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

 

9.2.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualifi-

cação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

 

9.2.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-

solidação respectiva. 

 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao do-

micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-

tratual; 

 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-

ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, rela-

tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.3.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fa-

zenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.3.7 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.3.8 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.3.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da 

mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá-

beis do último exercício social, acompanhado das notas explicativas comprovando: 

9.4.2.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

9.4.3 -As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigên-

cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

9.4.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídi-

ca ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.4.5 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Recei-

ta Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.4.6 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índi-

ces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.4.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigên-

cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.4.8 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.4.9- Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial com data de emissão até 

trinta dias da data de abertura do presente certame; 

 

9.5 – Declarações: 

9.5.1 - Declarações Unificadas (conforme Anexo IV do Edital): O licitante deverá apresentar 

também, para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo 

constante no Anexo IV do Edital, que contém: 

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-

mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-

vando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Peque-

no Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 

 

9.5.2 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos esta-

belecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.5.3 - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

9.6 - Qualificação Técnica ou Requisitos do Objeto: 

9.6.1 – A licitante deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, que comprove que a empresa forneceu, satisfatoriamente, bens 

e/ou serviços análogos ou compatíveis com os objetos desta licitação, comprovando a aptidão da 

licitante no atendimento com qualidade, conforme as exigências descritas no Termo de Referência. 

 

9.6.1.1 – O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimida-

de dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contrata-

do, dentre outros documentos; 

 

9.7 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.8 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regula-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perío-

do, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.8.1 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convo-

cação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, se-

guir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma res-

trição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.9 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação comple-

mentar: 

 

9.9.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domi-

ciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inci-

so I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

9.9.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

 

9.9.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à pres-

tação do serviço;  

 

9.9.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

9.9.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

 

9.9.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) Ata de fundação; 

b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; e 

f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 

9.9.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

9.10 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econô-

mico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

9.11 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresen-

tados em tradução livre. 

 

9.11.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habili-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
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tação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.12 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

9.12.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

9.13 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

 

9.14 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadas-

tral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.15 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.16 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em platafor-

mas ou cadastros (PNCP, SICAF, LICITANET) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá-

veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.16.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momen-

to da habilitação. 

 

9.17 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.17.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

9.18 - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante ven-

cedor. 

 

9.18.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

9.19 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-

tas; 

 

9.20 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, median-

te decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.21 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 9.17.1. 

 

9.22 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qua-

lificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

10.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca-

minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asse-

gurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail: floria-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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nocamaramunicipal@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, e ser enviada também pelo sistema do licitanet.  

 

11.2 – O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração 

contendo informações para assinatura do contrato, conforme Anexo IV do Edital. 

 

11.3 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decor-

rer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

 

11.3.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

 

11.4 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

11.4.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primei-

ros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevale-

cerão estes últimos. 

 

11.5 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem con-

ter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resul-

tado, sob pena de desclassificação. 

11.6 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

11.7 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à real i-

zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não com-

provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

12.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

13.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a as-

sinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

 

13.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

 

13.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições . 

 

13.5 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da assi-

natura da ATA, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

 

13.6 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identifi-

car possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

13.7 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

13.8 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consigna-

das no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisi-

tos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negoci-

ação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14 - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1 - Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 

124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

14.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo su-

perveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

14.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
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serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

14.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

 

14.2.3 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tive-

rem formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, 

para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

 

14.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornece-

dor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstra-

ção de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumpri-

mento das obrigações contidas na ata. 

 

14.3.1 - A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação 

do processo de revisão dos preços. 

 

14.3.2 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela 

Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor 

do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administra-

ção. 

 

14.3.3 - Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante re-

querimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços origi-

nalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresen-

tação das propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo 

de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do 

mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de 

jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

 

14.3.3.1 - Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção 

de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

 

14.3.3.2 - Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 

Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

 

14.4 - Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de pre-

ços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

 

14.4.1 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão ge-

renciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que ma-

nifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço registrado na ata. 
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14.5 - O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

 

14.5.1 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produ-

tos empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

 

14.6 - Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que pre-

judique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, ade-

quando-o aos valores praticados no mercado. 

 

14.7 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

14.8 - Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 

ou dos serviços, pelo preço revisado. 

 

14.9 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

15 – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornece-

dor: 

a) For liberado; 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

 

15.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

15.3 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.3.1 - O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de 

cinco dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

15.3.2 - A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

 

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 

FONTE DE RECURSOS PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
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DESPESA 

500 

 

01.031.0001.2001.0000 
33.90.30 

 

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

17.1 – Constatada a necessidade dos materiais/serviços, a Câmara Municipal de Floriano (PI) pro-

cederá a emissão da Nota de Empenho em nome do licitante, observando-se as condições estabele-

cidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacio-

nando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços re-

gistrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 19 deste edital. 

 

17.2 – O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de 

Floriano(PI), de forma parcelada.  

 

17.3 – A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido, implicará na decadên-

cia do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das san-

ções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/21. 

 

17.4 - Os prazos de que tratam o item 13.5, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justifi-

cado aceito pela Administração. 

 

18 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIS-

CALIZAÇÃO 

18.1 – Os requisitos da contratação, os critérios de recebimento e as rotinas de fiscalização do obje-

to encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

19 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

19.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste 

edital. 

 

20 – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS 

20.1 - Os critérios para execução, gestão, revisão e cancelamento da ata de registro de preços en-

contram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de 

Referência, anexo deste edital. 

 

22 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equi-

valentes dela derivados; 

b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equi-

valentes dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equiva-

lentes dela derivados; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua cele-

bração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Re-

gistro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e 

Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

22.2 – Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das 

demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes 

da recusa, ao licitante que: 

22.2.1 – Apresentar declaração ou documentação falsa: multa de até 20%; 

22.2.2 – Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de até 10%; 

22.2.3 – Não manter sua proposta: multa de até 20%. 

 

22.3 – Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao lici-

tante que se recusar injustificadamente, após ser considera do adjudicatário e dentro do prazo esta-

belecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equi-

valente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa. 

 

22.4 – Com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/21, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Câmara Municipal de Floriano-PI, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de 

até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

 

22.5 – Nos casos de atraso injustificado, e inexecução parcial, de descumprimento de obrigação 

contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla 

defesa, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente as multas definidas nos itens 

“22.5.4.1”, “22.5.4.2”, “22.5.4.3”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades (art.162, 

da lei):  

22.5.1 – Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial  

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

22.5.2 – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

22.5.3 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando  

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

22.5.4 – Multa: 

22.5.4.1 – moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato ou instrumento equivalente, até o máximo de 0,6% (seis décimos por cento) pelo 

 atraso na entrega do produto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 

(quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata de Registro de Preços e Con-

tratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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22.5.4.2 – moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adju-

dicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima 

ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.5.4.3 – moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.5.4.4 – moratória de 3% (três por cento) a 10% (dez por cento) por dia sobre o valor do empe-

nho, ou 10% Sobre o valor da Ata e ou  30% sobre o valor do produto a ser garantido, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

22.5.4.5 – moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da Ata por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CON-

TRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

22.5.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

 

22.6 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 

 

22.7 – Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:  

22.7.1 – Injustificadamente, a CONTRATADA deixar de efetuar a entrega de algum dos produtos 

empenhados, até o final do prazo entrega conforme disposto no item 6.1.3.1 do termo de referên-

cias; 

 

22.8 – Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

22.8.1 – Injustificadamente, a CONTRATADA deixar de efetuar a entrega, até o final do prazo de 

entrega do objeto, um número superior a 03 (três) empenhos consecutivos, conforme disposto no 

item 07 deste termo de referências; 

22.8.1 – Houver a recusa de efetuar a entrega por mais de 30 (trinta) dias após a emissão e envio da 

nota de empenho. 

 

22.9 – Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos 

descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 

  

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações. 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% Ao dia sobre o valor do empenho 

2 5% Ao dia sobre o valor do empenho 

3 7% Ao dia sobre o valor do empenho 

4 10% Ao dia sobre o valor do empenho 

5 10% Sobre o valor da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho 

6 
30% Sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor 

do produto 

 

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade. 

 

INFRAÇÃO GRA

U 

ITE

M 

DESCRIÇÃO  
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o forne-

cimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho; 

3 

3 Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia; 2 

4 Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem 

motivo justificado; por ocorrência. 

4 

5 Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto; 4 

6 Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 

ocorrência. 

2 

7 Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, 

por ocorrência. 

2 

8 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrên-

cia. 

2 

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência. 

3 

 PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

10 Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

1 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 

13 Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FIS-

CALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

14 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus fun-

cionários; por ocorrência. 

2 

15 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 

item e por ocorrência; 

2 

16 Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia; 6 

 

22.10 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

22.10.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

22.10.2 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao  

valor do pagamento eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da  garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

22.10.3 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-

nistrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da co-

municação enviada pela autoridade competente. 

 

22.11 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditó-

rio e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

22.12 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

22.13 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

22.14 – A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provo-

car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica se-

rão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorie-

dade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

22.15 – A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 

161). 

 

22.16 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

22.17 – Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros 

contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

23 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

23.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

23.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

24 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

24.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

24.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através do sistema licita-

net. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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24.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-

me. 

 

24.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e devidamente publi-

cada. 

 

24.6 - Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do 

certame ou declarada sua nulidade. 

 

25 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

25.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornece-

dores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Munici-

pal nº 720, de 05 de outubro de 2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-

gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-

ção de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-

cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-

cução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-

clarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

26.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-

sequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em con-

trário, pelo Pregoeiro. 

 

26.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

26.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princí-

pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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26.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-

nistração. 

 

26.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-

tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

26.9 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados 

na página licitanet e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE 

PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

 

26.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/ 

26.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência 

- Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta 

c) ANEXO III – Declarações Unificadas 

d) ANEXO IV – Declarações para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços 

e) ANEXO V - Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 

 

 

Floriano, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

Joab Carvalho Curvina 

Presidente da Câmara 

 

 

Anderson Santos de Oliveira 

Pregoeiro



ESTADO DO PIAUÍ 
 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 
  
                            

CNPJ n.º  09.576893/0001-92 • Praça Cel. Borges, S/N • Fone: (089) 3522-1301 • CEP 64800.000 • Floriano –Piauí 

e-mail:florianocamaramunicipal@gmail.com 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0: DO OBJETO 

 
1.1 Determinar as especificações básicas para realização de Licitação, com preços a serem registrados 

em Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o forneci-

mento parcelado de material de expediente e copias xerográficas para Câmara Municipal, di-

versos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Floriano-PI, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência. 

 

 

2.0: DA JUSTIFICATIVA 

Trata-se a presente aquisição de material de expediente essencial para o desenvolvimento das ativida-

des da Câmara Municipal de Floriano (PI). Justifica-se pela necessidade de manter e recompor o esto-

que material de expediente e copias xerográficas, uma vez que o conjunto de materiais solicitados são 

essenciais ao desempenho do trabalho e permite maior agilidade nas das tarefas diárias dos setores 

administrativos.  

 

3.0: DO REGIME DE CONTRATAÇÃO/DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

3.1 Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico (art. 28, inciso I 

da lei 14.133/2021), haja vista que o objeto possui padrões de desempenho e qualidade que 

são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

conforme art. 29 da lei 14.133/2021. A contratação agora solicitada se enquadra no art. 78, 

inciso IV - Registro de Preços, como forma de procedimentos auxiliares na execução das 

licitações. 

O processo Licitatório decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá à conta do orçamento 

geral da Câmara Municipal, uma vez que, o programa de trabalho e o elemento de despesa, consta es-

pecíficos na tabela. 

    3.2 Por se tratar de Licitação para Sistema de Registro de Preços, não é necessário indicar a dotação 

orçamentária para execução das despesas, conforme disposto no Art. 7º, § 2º do Decreto Municipal de 

Floriano-PI nº 041/2022: 

§ 2°” Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que so-

mente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil” 

 

4.0: DA ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 As propostas deverão conter especificações detalhadas dos produtos, mencionando 

marca, modelo, dimensões, composição e demais referências que permitam perfeita análise 

e aceitação. É facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos, bem como a indica-

ção de sítios na internet onde possam ser verificadas as características do material. Deverá 

conter também a identificação correta do proponente, como razão social, nome de fantasia, 

CNPJ, endereço, telefones, representante legal, dados bancários e endereço eletrônico (e-

mail). 

4.2 As propostas serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor solicitante dos materiais, que 

poderão fazer diligências visando ao esclarecimento sobre as especificações dos produtos. 

 

5.0: FORNECIMENTO DO OBJETO: 
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5.1 O objeto desta licitação será fornecido parceladamente ou total até que seja atingida a quanti-
dade 

total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preen-

chida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado. 

5.1.1 Os materiais deverão ser entregues no momento da apresentação da ordem de 

autorização, emitida pelo setor competente da Câmara Municipal em até 05 

(cinco) dias úteis a partir do recebimento da Nota de Empenho e respectiva Au-

torização de Fornecimento; 

5.1.2 Serão rejeitados os materiais em desacordo com as determinações do Edital 

e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do 

contrato; 

5.2 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, contendo 

data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designa-

do na respectiva requisição de fornecimento; 

5.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos pro-

dutos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas ex-

pensas de qualquer serviço realizado comprovadamente adulterado ou contaminado, 

portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade determinados pela 

ANVISA e INMETRO, conforme cada caso; 

5.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tribu-

tos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e do próprio 

fornecimento dos materiais, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os 

valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da 

CONTRATADA. 

 

6.0: RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
6.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

6.1.1 Quanto à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substi-

tuição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.1.2 Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

6.1.3 O fornecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do con-

trato, mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firma-

dos pela Autoridade responsável. 

 

7.0: DO PAGAMENTO: 

  

7.1 O pagamento será realizado na Câmara Municipal de Floriano-PI, até 30 dias após a 

solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do 

fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 

04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, nota de empenho, certidão negativa 
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de débitos trabalhistas, FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto à união, certi-

dão negativa de débitos junto a SEFAZ, certidão negativa de débitos municipais, auto-

rização de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em confor-

midade com o disposto no art. 6º, inciso X, da Lei 14.133/21. 

7.1.1 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os materiais 

fornecidos a que se referir; 

7.1.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) di-

as, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, 

não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração; 

7.1.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de li-

quidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou falta de entrega do material. 

 

 

8.0: DA UNIDADE FISCALIZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
8.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsá-

vel pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento do Objeto, determinando o que for ne-

cessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.1.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor 

do contrato deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para 

adoção das medidas convenientes. 

8.1.2 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos servi-

ços, através do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos 

termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/21, cujo recebimento ocorrerá no local e 

hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com 

o art. 118 da Lei nº 14.133/21: 

8.2 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não 

sejam contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento 

e Nota de Empenho. Firmado pela autoridade responsável. 

8.3 Caso seja verificada alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebi-

das e qualidade os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Ges-

tor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos para for-

necimento dos novos produtos. 

8.4 Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do cer-

tame aos licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO. Na existência de re-

curso e sendo estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicação. 

8.5 A homologação da licitante (s) é de responsabilidade da autoridade competente como 

ato de controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) 
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proponente(s) vencedor (es), seja de parte do pregoeiro ou da própria autoridade em 

grau do reexame do recurso. 

8.6 Para o fornecimento dos materiais, fica facultada a Câmara Municipal requisitante fir-

mar contrato ou substituí-lo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COM-

PRA, ORDEM DE FORNECIMENTO ou outro instrumento similar na forma do Art. 

95 da Lei nº 14.133/21 

8.6.1 No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observarão 

desde logo, todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respecti-

vos anexos e na Ata de Registro Geral, ou ainda, instrumentos substituíveis de 

acordo com a definição legal. 

8.6.2 Quando da necessidade de contratação, deverá a requisitante adotar as medidas 

administrativas junto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitati-

vos previstos e licitantes detentores dos preços, conforme extrato parcial devi-

damente publicado. 

8.7 Após a liberação do pedido, o servidor responsável convocará o detentor de preço, 

através de contrato, Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da 

Nota de Empenho ou instrumento similar na forma do Art. 95 da Lei nº 14.133/21, pa-

ra efetuar a realização dos produtos solicitados. 

 

9.0: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 
9.1 Constituem obrigações da Contratada: 
a. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assu-

midas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonân-

cia com o disposto no art. 92, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

b. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas. 

Entregar os materiais, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e acompa-

nhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida; 

c. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecedem o 

prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimen-

to; 

d. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do con-

trato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

e. Informar, após a assinatura da ARP, número de telefone, fax e correio eletrônico, bem 

como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e co-

municações da contratante; por acordo entre as partes as supressões poderão ser superior 

ao limite estabelecido no subitem anterior; 

f. Informar, após a assinatura da ARP, número de telefone, fax e correio eletrônico, bem 

como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e comunica-

ções da contratante; por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao 

limite estabelecido no subitem anterior 
9.1.2. Entregar os produtos em perfeitas condições de uso; 
9.1.3. Entregar produto com data de validade não inferior a 01 (um) ano. 

9.1.4. Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado da CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos: 
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I. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com 

o termo de referência. 

II. Não ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do pagamen-

to referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da 

Nota Fiscal. 

9.1.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.1.6 Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de 

fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem. 

 

10.0: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
a. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as facilidades especificadas no Termo 

de Referência, para que a CONTRATADA possa desempenhar sua obrigação, dentro 
da normalidade do Contrato; 
b. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento dos produtos; 

c. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabieis; Res-

cindir o Contrato pelos motivos previstos no artigo 140, § 1º e nas formas previstas no arti-

go 115, § 5º, todos da Lei nº 14.133/2021; 

d. Notificar, por escrito, a CONTRATADA por quaisquer irregularidades encontradas na 

prestação do fornecimento; 

e. Notificar, por escrito, a CONTRATADA por quaisquer irregularidades encontradas na 

prestação do fornecimento; 
f. Atestar nota fiscal a entrega efetiva do produto; 
g.  Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referên-

cia, no Edital ou na Ata de Registro de Preços.  

 

11.0: DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

11.1 Em razão do acima exposto e, após a análise deste trabalho a 

Comissão de planejamento da Câmara Municipal, declara viável, esta contratação 

com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7º da IN 40 

de 22 de maio de 2020, desde que se observe as disponibilidades de orçamento 

previstas para execução das despesas, bem como a possibilidade de redução de 

preços durante a realização do procedimento licitatório 

11.2 Por considerar a necessidade da contratação e com base nos números e pla-

nilhas apresentadas em anexo encaminhamos este documento a análise da Equipe 

de Planejamento da Câmara Municipal para instrução do procedimento de contrata-

ção. 

 

12.0: DO VALOR E DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS: 

 
12.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Câmara Munici-

pal de Floriano-PI, a especificação dos materiais e o valor total dos itens para futura con-
tratação é o  estimado logo abaixo: 
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Lote I – SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA (Ampla concorrência) 

Item PRODUTO UD QUANT. MÉDIA V. TOTAL 

1 
CARTUCHO DE TONER ORIGINAL KYO-

CERA 2040 
UD 50 R$ 245,65 R$ 12.282,33 

2 
CARTUCHO TONER ORIGINAL BROTHER 

1060 
UD 40 R$ 102,35 R$ 4.094,13 

3 
CARTUCHO TONER ORIGINAÇ BROTHER 

2340 
UD 50 R$ 122,82 R$ 6.141,17 

4 
CARTUCHO TONER ORIGINAL KYOCE-

RA 2030 
UD 40 R$ 225,18 R$ 9.007,07 

5 
CARTUCHO TONER ORIGINAL SANSUGN 

2070 
UD 40 R$ 143,29 R$ 5.731,73 

6 
CARTUCHO TINTA ORIGINAL EPSON 664 

PRETO 
UD 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

7 
CARTUCHO TINTA ORIGINAL EPSON 664 

AZUL 
UD 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

8 
CARTUCHO TINTA ORIGINAL EPSON 664 

AMARELO 
UD 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

9 
CARTUCHO TINTA ORIGINAL EPSON 664 

VERMELHO 
UD 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

10 
CARTUCHO TINTA ORIGINAL EPSSON 

544 PRETA 
UD 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

11 
CARTUCHO TINTA ORIGINAL EPSON 544 

AZUL 
UD 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

12 
CARTUCHO TINTA ORIGINAL EPSON 544 

AMARELO 
UD 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

13 
CARTUCHO TINTA ORIGINAL EPSON 544 

VERMELHO 
UD 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

14 SSD 240 GB SATA UD 10 R$ 184,24 R$ 1.842,37 

15 SSD 480 GB SATA UD 10 R$ 245,65 R$ 2.456,47 

16 HD EXTERNO DE 1 TB UD 6 R$ 552,71 R$ 3.316,24 

17 HD EXTERNO DE 2 TB UD 6 R$ 849,53 R$ 5.097,20 

18 MEMÓRIA DDR3 UD 10 R$ 184,24 R$ 1.842,37 

19 
CARREGADOR UNIVERSA PRA NOTE-

BBOK 
UD 6 R$ 143,29 R$ 859,76 

20 SWITCH DE 16 PORTAS  10/100/1000 UD 3 R$ 696,00 R$ 2.088,01 

21 CABO DE REDE MT 1000 R$ 1,95 R$ 1.946,67 

22 CONECTOR RJ 45 UD 100 R$ 1,54 R$ 153,67 

23 ROTEADOR DE AC1200 WAIR UD 3 R$ 348,00 R$ 1.044,00 

Valor estimado em R$ 85.743,18 

 

 

LOTE II – MATERIAL DE EXPEDIENTE (Ampla concorrência) 

ITEM DESCRIÇÃO 
U

ND 
ITENS MÉDIA V. TOTAL 

1 
ALMOFADA PRA CARIMBO Nº 3 AZUL E 

PRETO 
UD 40 13,31 532,27 

2 
APONTADOR PRA LÁPIS COM DEPOSITO 

CX 12 
CX 5 35,62 178,12 

3 ARQUIVO MORTO PLÁSTICO UD 300 10,75 3.224,00 

4 BORRACHA PONTEIRA PCT COM 100 CX 5 35,82 179,12 

5 CADERNO GRANDE CAPA DURA COM 96 UD 30 15,35 460,60 
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FL 

6 CALCULADORA COM 12 DIG A PILHA UD 30 40,94 1.228,20 

7 
CANETA ESFEROGRAFICA 

AZUL/PRETA/VERM CX 50 
CX 150 71,65 10.747,00 

8 
CLASSIFICADOR PAPEL COM GRAMPO 

TRILHO 
UD 500 7,16 3.581,67 

9 CLIPS 2/0 CX COM 100 CX 200 4,81 961,33 

10 CLIPS 6/0 CX COM 50 CX 200 6,45 1.290,00 

11 CLIPS 8/0 CX COM 25 CX 100 5,63 563,00 

12 COLA COMUM DE 90 GR CX COM 12 CX 10 52,81 528,13 

13 CORRETIVO LIQ COM 18ML CX 12 CX 40 61,41 2.456,53 

14 
ENVELOPE TIPO SACO 26 X 36 CX COM 

100 
CX 50 71,65 3.582,33 

15 
ENVELOPE TIPO SACO 31 X 41 CX COM 

100 
CX 50 92,12 4.605,83 

16 ENVELOPE TIPO SACO 17 X2 4 CX 100 CX 50 51,18 2.558,83 

17 ESTILETE FINO CX 12 CX 5 24,56 122,82 

18 ESTILETE LARGO UD 5 3,07 15,35 

19 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATU-

LA 
UD 20 5,12 102,33 

20 FITA DUREX GRANDE 12 X 50 UD 50 2,97 148,50 

21 FITA GOMADA DE PAPEL 45 X 50 UD 100 28,66 2.866,00 

22 FOLHA DE ISOPOR DE 10MM FL 20 7,16 143,27 

23 FOLHA DE ISOPOR DE 20MM FL 20 12,79 255,87 

24 GRAMPEADOR MÉDIO CAP. PRA 25 FL UD 100 37,87 3.787,00 

25 
GRAMPEADOR GRANDE CAP. PRA 100 

FL 
UD 10 163,77 1.637,67 

26 GRAMPO 106/6 CX COM 5MIL CX 30 33,78 1.013,30 

27 GRAMPO 23/13 CX 1MIL CX 30 9,72 291,70 

28 GRAMPO 26/6 CX COM 5 MIL CX 100 14,33 1.433,00 

29 GRAMPO TRILHO PLASTICO PCT COM 50 PC 100 22,52 2.251,67 

30 LÁPIS COMUM Nº2 CX COM 144 CX 5 73,69 368,47 

31 LIVRO ATA COM 100 FL UD 100 23,03 2.303,00 

32 LIVRO DE PONTO COM 100 FL UD 50 40,94 2.047,00 

33 LIVRO DE PROTOCOLO COM 100 FL UD 50 18,42 921,17 

34 
MARCA TEXTO CORES VARIADAS CX 

COM 12 
CX 30 34,39 1.031,70 

35 PAPEL A-4 CX COM 10 RESMAS CX 100 286,59 28.659,00 

36 
PAPEL ALMAÇO COM PAUTA RES COM 

400 FL 
RES 20 102,35 2.047,07 

37 PAPEL APERGAMINADO FL 100 1,74 173,67 

38 PAPEL COUCHÊ 180 GR PCT COM 50 PC 40 32,75 1.310,13 

39 
PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO PCT 

COM 50 
PC 30 42,99 1.289,70 

40 PAPEL MADEIRA FL 100 1,74 173,67 

41 PAPEL OFICIO 2 CX COM 10 RESMAS CX 50 296,82 14.841,17 

42 PAPEL VERGÊ 180 GR PCT COM 50 PC 50 27,43 1.371,67 

43 PASTA AZ LOMBO LARGO UD 250 18,42 4.605,83 
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44 
PASTA DE PAPEL COM ABA ELASTICA 

FINA 
UD 500 3,89 1.946,67 

45 PASTA PLASTICA COM ELASTICO 20MM UD 300 4,92 1.475,00 

46 PASTA PLASTICA COM ELASTICO 40MM UD 300 6,96 2.089,00 

47 PASTA PLÁSTICA FINA COM ELASTICO UD 300 3,07 921,00 

48 PASTA SANFONADA OFICIO COM 31 DIV UD 30 92,12 2.763,50 

49 PASTA SUSPENSA CX 50 CX 30 245,65 7.369,40 

50 PERFURADOR MEDIO CAP. 25 FL UD 50 37,87 1.893,50 

51 PERFURADOR MEDIO CAP. 70 FL UD 30 163,77 4.913,00 

52 PINCEL ATÔMICO CX 12 CX 30 72,47 2.174,10 

53 PINCEL HIDRACOR FINO COM 12 CX 10 14,33 143,30 

54 PINCEL HIDRACOR GROSSO COM 12 CX 10 28,15 281,47 

55 QUADRO MURAL DE AVISO 1,50 X 1,20 UD 5 438,07 2.190,37 

56 REGUA PLASTICA DE 30 CMS UD 50 2,76 138,00 

57 TESOURA GR CABO PLASTICO 20 CMS UD 20 12,28 245,67 

58 TINTA PRA PINCEL ATOMICO COM 40ML UD 30 12,28 368,50 

59 ADESIVO PARA RECADO UD 100 6,14 614,00 

60 BOLSA PARA NOTEBOOK UD 8 124,87 998,96 

Valor estimado em R$ 142.414,09 

 

 

LOTE III- ENCADERNAÇÃO/RECARGA (Exclusivo ME/EPP LOCAL) 

Item PRODUTO UD QUANT. MÉDIA V. TOTAL 

1 COPIAS XEROGRAFICAS UD 120.000 0,32 38.000,00 

2 ENCADERNAÇÃO ATÉ 30 FLS UD 90 4,10 369,00 

3 ENCADERNAÇÃO ATÉ 50 FLS UD 90 5,08 457,50 

4 ENCADERNAÇÃO ACIMA DE 51 FLS UD 80 6,08 486,67 

5 CARIMBO DE MADEIRA PEQ UD 25 26,00 650,00 

6 CARIMBO DE MADEIRA MÉDIO UD 25 21,33 533,33 

7 CARIMBO DE MADEIRA GRANDE UD 10 36,00 360,00 

8 CARIMBO AUTOMÁTICO PEQ UD 50 41,00 2.050,00 

9 CARIMBO AUTOMÁTICO MÉDIO UD 15 46,33 695,00 

10 
RECARGA DE CARTUCHO JATO DE TIN-

TA PRETO 
UD 40 

11,67 466,67 

11 
RECARGA DE CARTUCHO JATO DE TIN-

TA COLORIDO 
UD 40 

11,33 453,33 

12 
RECARGA DE CARTUCHO DE TONER 

BROTHER 
UD 40 

90,50 3.620,00 

13 
RECARGA DE CARTUCHO DE TONER 

KYOCERA 
UD 40 

120,83 4.833,33 

Valor estimado em R$ 52.974,83 
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OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE 

CONSUMO, MOTIVO PELO QUAL A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS 

NÃO OBRIGA A CONTRATAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO. 

 

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021: 

 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-

pecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

12.1 O valor total estimado para a futura contratação dos fornecimentos será de R$ 

281.132,10 (duzentos e oitenta e um mil, cento e trinta e dois reais e dez centavos), 

por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.2 O preço e as especificações técnicas dos produtos apresentados no presente Termo 

de Referência foram extraídos de cotações realizadas no mercado local, conforme rela-

tórios de cotações e planilha de estimativa em anexo, razão pela qual não serão reali-

zadas alterações nas especificações dos materiais, nem tampouco será adquirido quais-

quer produto que apresente preço superior ao fixado no Termo de Referência, salvo 

nos casos autorizados pelo ordenador de despesa, quando, comprovadamente, os pre-

ços estimados estiverem abaixo dos preços praticados no mercado. 

12.3 No preço apresentado na proposta já deverá estar incluso as despesas necessárias 

para entrega dos materiais no local indicado pela Requisitante. 

          12.4  Quando da entrega do material, este deverá estar em perfeito estado de conservação, sem 

amassaduras e adequado para consumo, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento rejeitar 

produtos entregues em desconformidade com as especificações aqui mencionados, ficando a cargo do 

licitante a substituição do material entregue em desconformidade com este Termo de Referência. 
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ANEXO II 

 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº    _/_ _ 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO - PIAUÍ, doravante chamada de CONTRATANTE, 

inscrita no CNPJ sob nº 09.576893/0001-92, Praça Cel. Borges, S/N, CEP 64800.000, município de 

Floriano – PI, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Srº. .........., domiciliada na 

Rua ......, nº ..., bairro ........, Floriano-PI, portador do CPF nº ........,   daqui por diante designado con-

tratante e do outro lado a empresa ..........., inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º ....................., 

estabelecida na cidade de ............, localizada na ................., que apresentou os documentos exigidos 

por lei, neste ato representado ........................, portador do CPF sob n° ............., denominada simples-

mente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, 

e em conformidade com o disposto no artigo 89 da Lei n.º 14.133/21, CONTRATO para o 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do município de Floriano-PI, conforme 

especificações constantes do termo referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do pro-

cedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no pregão Eletrônico 0xx/202x e Processo nº 

xxxxxxxxxxx/202x; observadas as disposições do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 14.133/21, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para destinados a do Município de Floriano, conforme especificações 

e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua-

lizado, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e ter-

mos deste contrato e documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA CONDIÇÕES E PRAZOS DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL 

DE FLORIANO-PI. 

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da CÂMARA MU-

NICIPAL DE FLORIANO, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração. 

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo 

de    

( _) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento. 

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, cor-

rendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos traba-

lhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pes-

soa designada para recebimento. 

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no 

local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as condi-

ções, especificações e exigências do edital. 
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5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação 

oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de         ( ) _ _, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-

ção do Contratante, no prazo máximo de _      ( ) , contados da notificação por escrito, manti-

do o preço inicialmente contratado. 

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração. 

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

8. O quantitativo fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o total esti-

mado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas. 

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino 

final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condi-

ções estabelecidas no Contrato. 

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com 

os materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus 

para a CÂMARA, não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de forne-

cimento estabelecidos neste Contrato. 

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segu-

rança necessárias para a execução do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ (_ ), para todo o período de sua vigên-

cia, conforme valores expressos na proposta vencedora do Item xx. 

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

 

     

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 

 

   

 

   

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 

 

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIA-

NO, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompa-

nhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do 

requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá 

ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 
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3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções. 

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada, 

que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o cri-

tério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5. Consoante disposto no Art. 92, inciso V da Lei nº 14.133/21, nos pagamentos realizados fora 

do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na legis-

lação. 

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor de-

vido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pa-

gamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA. 

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham 

sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos 

serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacio-

nados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT; 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publica-

ção de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até        de _  

_____de____, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 14.133/21 e suas altera-

ções posteriores se for o caso. 

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materi-

ais e humanos necessários para tanto. 

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 

ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do obje-

to da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vi-

gente. 

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção que darão origem ao contrato. 

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produ-

tos fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 

qualquer material entregue comprovadamente inutilizável. 

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tribu-

tos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da 
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própria aquisição dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei 

nº 14.133/21 com suas alterações; 

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias; 

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com 

as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provoca-

dos por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na exe-

cução do contrato. 

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e rece-

ber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 

118 da Lei nº 14.133/21; 

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de 

sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 

ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalida-

de e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o refe-

rido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a qua-

lificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão. 

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRA-

TANTE, por terceiros; 

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

 

CLAUSULA SÉTIMA 

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste procedimento; 

1 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obriga-
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ções assumidas pelo fornecedor; 

2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

3 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos forneci-

dos, para imediata substituição; 

4 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pa-

gamento; 

5 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

6 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla 

defesa e do contraditório. 

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTE 

 

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por 

lei. 

 

8.2 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 

das 

    124, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA DAS PENALIDADES 

 

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumpri-

mento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, 

segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lan-

ces, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados, não 

comparecer para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas. 

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CÂ-

MARA MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vence-

dora as seguintes sanções: 

3.1 Advertência. 

3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 

com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor to-

tal da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada ofici-

almente. 

 

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunica-

ção oficial. 

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administra-

ção Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 

ressarcir a CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO pelos prejuízos resultantes e depois de decor-

rido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

pela CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tó-

pico. 

5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei. 

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 137 e 138 da Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas respectivas alterações. 

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso 

ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o 

caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação es-

crita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência 

e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, com-

portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de 

fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Fica designado o servidor__________________ , portador do RG de nº _______ co-

mo o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a 

sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 

2. Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 138, e seguintes, da 

Lei 14.133/21). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESPONSABILIDADE 

 

1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou in-

diretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às 

suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou 

indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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1. Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico Nº 0____ /______, Processo Adminis-

trativo nº 

  _____/_______ e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem trans-

critos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO 

1. Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da 

execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunci-

ando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Floriano-PI, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CONTRATANTE 

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

Xxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO III 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos        (     ) de de 2024, presentes de um lado a Câmara Municipal de Floriano, e de outro a 

empresa , com sede naXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº....., representado pelo 

Senhor    , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF nº.

 e RG nº.  , simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no Processo Licitatório nº 

001.000XXX/20XX, referente ao Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX para Registro de Preço(s) por 

um período de 12 (doze)   meses   para   Registro   de   preços,   para   , conforme especificações 

mínimas definidas no Anexo I - do Termo de Referência, tudo, em conformidade nos termos do De-

creto federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, do Decreto Municipal n° 041/2022 e da Lei municipal 1.115/2021, aplicando-se, subsidia-

riamente, a Lei nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado destinados a do Município de Floriano, 

conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui es-

tivessem transcritos; 

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras, sempre 

que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, res-

peitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro 

em igualdade de condições. 

 

2. DO PREÇO 

 

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT 
R$ 
UNIT. 

  TOTAL R$ 

      

 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 

tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e 

qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos. 

 

3 DO REAJUSTE 

 

3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a da-

ta prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa pro-

posta se referir até a data do adimplemento de cada parcela; 

3.2. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, 
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salvo os casos constantes do art. 124 da Lei n° 14.133/21 e respeitado o in-

terregno mínimo de 01 (um) ano. 

3.3. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no 

mercado. 

 

4. DOS PRAZOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO, e 

a(s) 

Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da publicação no XXXX, podendo ser pror-

rogada, por atéidêntico período, desde que haja interesse da Administração e aceitação das partes 

conforme. 

 

5. DOS FORNECIMENTOS 

 

5.1. O(s) fornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) 

formalizado(s) mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou 

Contrato de Fornecimento; 

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do 

ANUENTE, a qual deverá conter os seguintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade 

pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data 

de recebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento, e 

serão acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Empenho correspondente; 

6. DOS PAGAMENTOS 

 

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do 

bem ouserviço. 

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de 

acordo com o valor da despesa: 

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 

 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável 

pelo recebimento do bem ou serviço. 

6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00: 

 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta cor-

rente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de bar-

ras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
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6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, de-

claração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 

15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. 

Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Ins-

trução. 

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresen-

tação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 6.2, os dias que se passarem entre a data da devo-

lução e a data da reapresentação. 

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Admi-

nistração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 

desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paga-

mento da parcela. 

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos 

constantes do art. 124 da Lei n° 14.133/21. 

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração 

Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 

à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 

seguintes fórmulas: I = (TX/100) / 365EM = I x N X VP 

Onde: 

 

I = Índice de atualização financeira (IPCA); 

 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, 

serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratan-

te, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do con-

trato. 

 

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, ob-

jetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de so-

breviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactua-

ção do valor contratado e/ou registrado. 

 

7. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Câmara 

Municipal de Floriano, competindo- lhe: 

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a emissão 

da nota de empenho, informado as quantidades a serem entregues; 
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7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da li-

citação e na presente Ata. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da Contratante: 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defi-

nitivo; 

8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para 

sanar possíveis dúvidas durante o certame. 

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objetofornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propos-

ta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-

cução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e lo-

cal constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo 

de garantia ou validade; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais docu-

mentos fornecidos pela requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado; 

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e en-

trega do produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empre-

sas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional; 

9.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação 

objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da requisi-

tante. 
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9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara Municipal soli-

citante ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e des-

pesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 

por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 

9.1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o en-

volvam, independentemente de solicitação; 

9.1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

9.1.13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências 

contratuais e demais constantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da Câmara Mu-

nicipal requisitante, correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução das 

alimentações recusadas; 

9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: as quantidades por Itens, suas fabricações, validades, núme-

ros de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega. 

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, co-

merciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus em-

pregados, dirigentes e prepostos. 

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorren-

tes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalizaçãoou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 

partir da comunicação, com cópia da respectiva Nota de Empenho. 

9.5. O atraso, não justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração contratual. 

 

9.6 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não 

mantiver as condições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execução do Contrato respecti-

vo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados: 

10.1.1 Advertência, quando ocorrer: 

 

i. Atraso injustificado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos; 

 

ii. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para o 

Município; 

iii. Execução insatisfatória, não correção de erros e substituição de itens determinada pela fiscali-

zação, ou pequenos transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende 

a aplicação da suspensão temporária ou declaração de idoneidade. 

10.1.2 Multa, quando ocorrer: 
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i. Multa de ..... por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o esta-

belecido no Edital; 

ii. Multa de sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração,por prazo não superior a 2 (dois) anos: 

i. Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

 

ii. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à contratan-

te; 

 

iii. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa; 

 

iv. Irregularidades que acarretem prejuízo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou a 

rescisão contratual; 

v. Ações com o intuito de tumultuar o contrato; 

 

vi. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

vii. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

viii. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Câmara Munici-

pal contratante. 

10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. Consideram-se motivos determinantes para esta punição: 

i. Fraudar a execução do contrato; 

 

ii. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

iii. Cometer fraude fiscal. 

 

11. DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 

dos Municípios, conforme determina o artigo 94, da Lei no 14.133/21 e suas alterações. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

12.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, quando con-

figuradas as hipóteses referidas no Artigo 137 da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, bem como 

disposições do Decreto Municipal nº 041/2022; 

12.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Notificação respectiva; 

12.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do 

FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou 

de força maior impeditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base 

na legislação vigente na Lei 14.133/21. 

14. DO FORO 

 

14.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Floriano, Estado do Piauí como o úni-

co competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, 

expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

14.2. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo subscritas para que produzam seus efeitos legais. 

Floriano(PI), de de 2024. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX FORNECEDOR 
 

 

 

 

 

 


